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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 025/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO  N.º 005/2025
OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PLANO TELEFONICO EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS INTERNAS DO CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE-CIMAMS.
1.1 DESCRIÇÃO DO ITEM
	ITEM
	OBJETO
	QTD 
	UNIDADE

	     01
	LINHAS/CHIP/PLANO 

· Requisitos mínimos do plano:

· Assinatura mensal de Serviço de Telefonia Móvel, incluído: SMS ilimitado, ligações nacionais ilimitadas (móvel-móvel; móvel-fixo; móvel-móvel para outras operadoras), roaming nacional e Acesso à Caixa Postal. 
· Pacote de internet para smartphone de no mínimo 06 GB mensais, após limite não haverá interrupção e sim redução na velocidade de transmissão. 

· Quantitativos de linhas/chip/plano a serem disponibilizado: 
· 06 linhas/chip/plano.

· Requisitos mínimos do CHIP:
· Os chips SIM deverão ser de micro para nano, sendo que a numeração de cada CHIP deverá ser aproveitado em caso de eventuais portabilidades futuras, de forma a não prejudicar os serviços operacionais.

	12
	      SERVIÇO/MENSALIDADE



1.3. O objeto desta contratação tem natureza de serviço comum, assim classificado por possuir padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos através de especificações usuais de mercado (Lei nº 14.133/2021, Art. 6º, XIII). 
1.4. Trata-se de serviço a ser contratado de forma contínua por ser utilizado para manutenção das atividades administrativas (Lei nº 14.133/2021, art. 6º, XV). 


JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 
 Considerando que a comunicação eficiente é um dos pilares fundamentais para a execução célere e eficaz dos serviços prestados pelo Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene – CIMAMS, observa-se a necessidade de otimizar o fluxo de informações entre os membros consorciados, colaboradores e parceiros institucionais.
A ausência de linhas telefônicas fixas nos diversos setores da entidade tem gerado entraves na comunicação interna e externa, comprometendo a agilidade no atendimento das demandas. Diante disso, torna-se imprescindível a contratação de planos de telefonia móvel para os aparelhos celulares já disponibilizados aos setores, como forma de suprir essa lacuna e garantir maior fluidez, eficiência e alcance na comunicação institucional.
A medida visa assegurar o adequado funcionamento das atividades administrativas e operacionais do consórcio, promovendo maior integração entre os entes consorciados e contribuindo para o cumprimento dos objetivos institucionais.
2.1 JUSTIFICATIVA DE QUANTITATIVO
Considerando a estrutura organizacional e a dinâmica de trabalho, será destinado um plano telefônico  por setor, totalizando 6 (seis) linhas móveis, a saber: Setor de Licitação, Setor de Convênios, Setor de Serviços de Inspeção Municipal, Setor de Contratos/Recurso Humanos  e Setor de Imprensa.
Ressalta-se que a contratação possui natureza de  serviços continuados, sendo, portanto, necessário a contratação anual.
Ante o exposto, resta justificado a contratação de plano telefônico para 06 (seis) linhas pelo período de 12 meses. 

2.2 JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
O Estudo Técnico Preliminar - ETP é um documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação (fase preparatória do certame) que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação (art. 6º, inciso XX, da Lei Nacional n.º 14.133/2021).
Embora o novo arcabouço legal das contratações públicas não trate de modo extensivo acerca da dispensa do ETP, a norma sugere a possibilidade de não confecção do ETP nas contratações diretas, posto que o art. 72, inciso I, da Lei Nacional n.º 14.133/2021 menciona que as dispensas e inexigibilidades serão instruídas, dentre outros elementos, pelo documento de formalização da demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo.
Ademais, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG[endnoteRef:1]  respondeu consulta sobre o tema no seguinte sentido: “o estudo técnico preliminar ETP é, em regra, obrigatório nas modalidades de licitação previstas na Lei n. 14.133/2021, porquanto constitui importante instrumento de planejamento das contratações públicas nos termos do inciso XX, do art. 6º desse mesmo diploma legal. Contudo, dependendo das particularidades do objeto licitado, das condições da contratação e da modalidade licitatória, a elaboração do ETP poderá ser facultada ou dispensada, devendo o agente público responsável justificar expressamente em cada caso nos autos do Processo Administrativo as razões e os fundamentos da decisão de não elaboração do ETP”.                                                                                                             [1:  TCE – MG – Processo n.º 1102289 – Consulta – Tribunal Pleno. Deliberado em: 08/03/2023.] 

Do mesmo modo, o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE/ES aduziu que o ETP poderá ser dispensado em situações emergenciais, assim como no caso de guerra ou grave perturbação da ordem, bem como na hipótese de dispensas de pequeno valor, cuja solução não requer um estudo detalhado.     
Logo, ao que tudo indica em função do baixo valor envolvido e ainda  a simplicidade de obrigações, não se vê a necessidade de elaboração do  Estudo Técnico Preliminar-ETP.   
Seguindo essa diretriz, em demandas mais simples, sobretudo naquelas que envolvam objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, em que não se justifique esse estudo prévio, entendemos ser possível, por meio do Termo de Referência normatizar tal demanda, a partir da necessidade existente. 
Para o objeto de contratação aqui mencionado o presente Termo de Referência, conterá informações a respeito dos quantitativos, aspectos qualitativos, valores e demais normas pertinentes, suprindo, portanto, as exigências legais. 
Nessa ótica, resta justificado a dispensa do Estudo Técnico Preliminar para a presente contratação.

REQUSITOS DA CONTRATAÇÃO
1 [bookmark: _Hlk188535809][bookmark: _Hlk193789976]
2 
3 
3.1 A contratada deverá prestar os serviços para o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene-CIMAMS.
3.2  Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a qualidade dos mesmos dentro dos padrões estabelecidos.
3.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
3.4 Disponibilizar os Serviços para uso pela Contratante dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas e do prazo estipulado nesse Termo de ReferÊncia, implantando de forma adequada, a supervisão permanente dos mesmos, de modo a obter uma operação correta e eficaz excluindo qualquer outro serviço ou produto, quais sejam: SMS, email, torpedos, comunicação por voz, etc; 
3.5 Entregar os chips, sem custo, na sede da Contratante, localizada na AV. GOVERNADOR MAGALHÃES PINTO, 4.000A, JARAGUÁ, MONTES CLAROS-MG, CEP 39404-166, devidamente habilitados nas seguintes condições: 
a) As habilitações das 6 (seis) linhas deverão ser executadas em chip da Contratada, que deverão ser entregues a Contratante, em no máximo 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato; 
1 
2 
3 
3.1 
3.2 
3.3 
3.4 
3.5 
3.6 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a qualidade dos mesmos dentro dos padrões estabelecidos; 
3.7 Prestar os serviços de segunda-feira a domingo, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana; 
3.8 Atender em até 48 (quarenta e oito) horas às solicitações da fiscalização da Contratante, quanto a falhas ou interrupções na prestação do serviço, objeto deste contrato, restabelecendo-o no prazo máximo estabelecido em regulamento pela ANATEL; 
3.9 Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste instrumento, devendo as falhas que por ventura venham a ocorrer serem sanadas em até 48 (quarenta e oito) horas;
3.10  Utilizar pessoal devidamente habilitado para os serviços contratados; 
3.11 Responsabilizar-se por danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolosa execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
3.12 Abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem ônus para a Contratante, se não previstas neste Instrumento;
3.13 [bookmark: _Hlk193790318][bookmark: _Hlk97713094]Requisitos mínimos dos itens do serviço:
· Plano:

· Assinatura mensal de Serviço de Telefonia Móvel, incluído: SMS ilimitado, ligações nacionais ilimitadas (móvel-móvel; móvel-fixo; móvel-móvel para outras operadoras), roaming nacional e Acesso à Caixa Postal. 
· Pacote de internet para smartphone de no mínimo 06 GB mensais, após limite não haverá interrupção e sim redução na velocidade de transmissão. 

· Quantitativos de linhas a serem disponibilizado: 
· 06 linhas. 

· CHIP:
· Os chips SIM deverão ser de micro para nano, sendo que a numeração de cada CHIP deverá ser aproveitado em caso de eventuais portabilidades futuras, de forma a não prejudicar os serviços operacionais.
1 
2 
3 
3.1 
3.2 
3.3 
3.4 
3.5 
3.6 
3.7 
3.8 
3.9 
3.10 
3.11 
3.12 
3.13 
3.14 Requisitos de Manutenção 
1 
2 
3 
3.1 
3.2 
3.3 
3.4 
3.5 
3.6 
3.7 
3.8 
3.9 
3.10 
3.11 
3.12 
3.13 
3.14 
3.14.1 O prazo para atendimento dos chamados técnicos durante a vigência do contrato deve ser de até, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do registro do chamado na Central de Atendimento do fornecedor. As manutenções preventivas deverão ser comunicadas pela Contratada e autorizadas pela Contratante. Quaisquer equipamentos, peças ou outros materiais que apresentem defeitos de fabricação, instalação ou desgaste normal pelo uso, devem ser substituídos por originais iguais ou superiores sem ônus para a Contratante. 
3.15 Requisitos Temporais 
3.15.1 4.5.1 A ativação do serviço se dará em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato. 
3.16 Requisitos de Segurança e Privacidade 
4 
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3.16 
3.16.1 Somente os funcionários da Contratada poderão executar os serviços solicitados nas Ordens de Serviço;
3.16.2 A Contratada deverá seguir as normas, padrões e regulamentos de segurança da informação da Contratante;
3.16.3 A empresa deverá seguir as normas, padrões e regulamentos previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n° 13.709/2018;
3.16.4  Contratada deverá apoiar, com informações tempestivas, a Contratante quanto a incidentes relacionados ao objeto do contrato, assim como, prevenir e avaliar os possíveis riscos associados aos recursos computacionais;
3.16.5 A Contratada se responsabilizará integralmente, inclusive judicialmente, pelos serviços executados por seus funcionários.
[bookmark: _Hlk188536837]MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A entrega dos CHIPS deverá ocorrer na sede da Contratante na  AV. GOVERNADOR MAGALHÃES PINTO, 4.000A, JARAGUÁ, MONTES CLAROS-MG, CEP 39404-166.
A propriedade dos CHISPS/número após a ativação dos serviços será da Contratante, não podendo, a Contratada, requerer, em caso de suspensão dos serviços e/ou encerramento do contrato, a propriedade dos números/chips. Visando atender a necessidade de eventuais portabilidades futuras, de forma a não prejudicar os serviços operacionais da Contratante.
Fica dispensado a formalização do Termo Contratual, conforme disposto no inciso I do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021 atualizada que prevê: (...) “O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: I - dispensa de licitação em razão de valor”.
Na presente contratação o Termo de Contrato será substituído pela Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento;
4.5.1 A ativação do serviço se dará em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato. 
1. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
0. [bookmark: _Hlk188537072][bookmark: _Hlk178773432]O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
0. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
0. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
0. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Fiscalização:
0. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato desse consórcio, ou pelos respectivos substitutos conforme previsões da  Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.
0. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.
0. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, incluídas imperfeições de natureza técnica.
0. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
0. [bookmark: _Hlk188537156]O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);
0. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
0. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual .
0. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
GESTOR DO CONTRATO 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
sua competência.
 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
[bookmark: _Hlk180765498]São obrigações da Contratante as resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 e as descritas nos subitens abaixo. 
Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
[bookmark: _Hlk188536529][bookmark: _Hlk180765626]São obrigações da Contratada as resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 e as descritas nos subitens abaixo. 
Entregar a(s) apólice(s) de seguro e o boleto bancário no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota de empenho. 
Indicar, na data da formalização do contrato, nome e telefone do profissional que atuará como preposto na forma do art. 118 da Lei nº 14.133/21. 
Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitando todas as cláusulas e condições estabelecidas. 
Comunicar imediatamente quaisquer irregularidades que possam comprometer a eficiência, responsabilidade e qualidade dos serviços, dando ciência à fiscalização do contrato, por escrito, para a adoção das providências cabíveis. 
Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do contrato em tempo nunca superior a 02 (dois) dias úteis, salvo por motivo justo e comprovadamente alheio à vontade da Contratada. 
Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando, no que couber e sempre que solicitado, os documentos que comprovem as condições inerentes à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista, em consonância com a legislação vigente.
Assumir objetivamente inteira responsabilidade civil e administrativa pelo fornecimento do objeto contratual, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais como: encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, licenças, férias e documentos concernentes à contratação, inclusive seguros contra acidentes de trabalho, bem como indenizações decorrentes de todo e qualquer dano pessoal e material causados, voluntária ou involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou em decorrência da execução dos serviços contratados, providenciando imediata reparação dos prejuízos impostos à Contratante ou a terceiros, inclusive, se houver, as despesas com custas judiciais e honorários advocatícios.
1. DA SUBCONTRATAÇÃO E REAJUSTE 
1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data assinatura do contrato.
1. Será admitida a subcontratação do objeto contratado.

1. DO PAGAMENTO
2. O pagamento será realizado de forma parcelada/mensal no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.
2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o  órgão contratante atestar a execução do objeto do serviço.
2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021.
2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sites oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.
2. Constatando-se, junto aos sites, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
2. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
2. Será interrompido o serviço em execução com a contratada inadimplente quanto as obrigações fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei                                Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1. ESTIMATIVAS DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O valor estimado da contratação é o montante de R$ 4.314,96 (quatro mil trezentos e quatorze reais e noventa e seis centavos), sendo, portanto, o valor mensal no montante de R$ 359,58 (trezentos e cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos).
Para fins de fixação da estimativa de contratação fora levado em consideração contratações similares registras no Portal Nacional de Compras Públicas, conforme demonstrado a seguir:

CONTRATO Nº 012/2025- MUNICÍPIO DE FORQUETINHA- CNPJ Nº 04.214.401/0001-03- VALOR MENSAL POR LINHA: R$ 69,90 (SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). Link para acesso: file:///D:/DADOS%20DO%20USUARIO/Downloads/_var_www_html_multi24_sistemas_multi24_assets_tmp_CONTRATO%20(1).pdf e https://pncp.gov.br/app/contratos/04214401000103/2025/113

CONTRATO Nº 28/2025- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025- MUNICÍPIO DE DESCANSO- CNPJ/MF sob Nº 83.026.138/0001-97- VALOR MENSAL POR LINHA: R$ 49,90 (QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) LINK PARA ACESSO < https://pncp.gov.br/app/editais/10552903000139/2025/22 
> e https://pncp.gov.br/app/contratos/10552903000139/2025/109


CONTRATO Nº 012803/2025- Processo Administrativo nº. PA022503/2025 Dispensa de Licitação nº. 0045/2025- MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA-CNPJ Nº13.715.891/0001-04 VALOR MENSAL POR LINHA: R$ 59,99 (CINQUENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)- LINK PARA ACESSO < https://pncp.gov.br/app/contratos/13715891000104/2025/79
https://pncp.gov.br/app/editais/13715891000104/2025/90 .

Ressalta-se que os valores aqui apresentados são somente para fins de estimativa inicial, posteriormente, será realizado nova pesquisa de preço cujo valores serão divulgados no Aviso de Dispensa de Licitação para os interessados fazerem vistas e, caso tenham interesse, ofertarem novos lances. 
Considerando o valor apresentado como estimativa de contratação, o contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, § 2º da Lei nº 14.133/2021.


1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A escolha do critério de julgamento de menor valor por item.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
030104.122.0001.2001 MANUTENÇÃO ATIVS. ADMINISTRATIVAS RATEIO
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 15000000 RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMP 
REDUZIDO 30

6. [bookmark: _Hlk159505740]EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
REGULARIDADE/QUALIFICAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
Prova de regularidade relativa a Créditos tributários Federais e à Dívida Ativa da União, unificada com a Seguridade Social (INSS), emitida pela Receita Federal, consoante portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014.
Comprovação de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio da Certidão Negativa de Débitos Estadual, relativo ao domicílio do licitante, ou outra equivalente que comprove a regularidade da licitante.
Comprovação de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da Certidão Negativa de Débitos Municipal, relativo ao domicílio do licitante, ou outra equivalente que comprove a regularidade da licitante.
Comprovante de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS, através do Certificado de Regularidade de Situação FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade.
Comprovante de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) provando a inexistência de débitos inadimplidos ou documento equivalente que comprove a regularidade.
REGULARIDADE/QUALIFICAÇÃO JURÍDICA
Registro comercial, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores.
Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ou entidade competente.
Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários.
 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).
Não será exigida a apresentação de Balanço Patrimonial, para fins de verificação da capacidade econômico-financeira, tendo em vista a natureza do objeto e o baixo  valor a ser contratado que não oferece risco alto de inadimplência. A dispensa da referida documentação encontra-se amparada pelo disposto no art. 70, inciso III da Lei 14.133/2021  que prevê “Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: III- dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
A fim de diminuir ainda mais o eventual risco de inadimplência a Administração exigi a apresentação de DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA para cumprir o contrato. 
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DECLARAÇÕES PARA APRESENTAÇÃO
Quanto a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
Quanto ao enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;
Quanto ao pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do processo;
Quanto ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;
Quanto ao cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor); 
Quanto a sua proposta econômica compreender a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas, de que trata o Art. 63, §1º da Lei Federal 14.133 de 2021.
Declaração de que possui capacidade financeira para cumprir o contrato.

Montes Claros-MG, 08 de Abril de 2025.

Rafael Gonçalves Chagas
Assessor Jurídico
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